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PARECER Nº 1325/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 297/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Nomura, que 
obriga as escolas de ensino básico da Rede Pública, no âmbito do município de São 
Paulo, a afixar o índice de IDEB - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - 
de forma clara e em local visível a toda a comunidade escolar.  
Segundo a justificativa, a propositura pretende não só sanar esta falta de 
informação, mas também dar publicidade ao índice, contribuindo para o estímulo da 
sociedade na busca da melhoria da educação.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Consoante o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p.841.)  
Nesse diapasão, estando à propositura relacionada ao direito à informação, 
observa-se a concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público, 
insculpido no art. 5º, incisos XIV e XXXIII, do Texto Maior.  
Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 146, in 
verbis:  
Art. 146 – Compete ao Município implantar e manter atualizado o sistema municipal 
de informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, 
administrativas, físico-territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais e 
outras de relevante interesse para o Município, assegurada sua ampla e periódica 
divulgação, e garantindo seu acesso aos munícipes.  
§ 1º - O sistema de informações deve atender aos princípios da simplificação, 
economicidade, precisão e segurança, evitando-se duplicações de meios e 
instrumentos.  
§ 2º - Os agentes públicos e privados ficam obrigados a fornecer ao Município, nos 
termos da lei, todos os dados e informações necessárias ao sistema.  
§ 3º - O sistema de informações estabelecerá indicadores econômicos, financeiros, 
sociais, urbanísticos e ambientais, entre outros, mantendo-os atualizados e 
divulgando-os periodicamente, de forma a permitir a avaliação, pela população, dos 
resultados da ação da administração. (grifo nosso)  
Dessa forma, a propositura busca não apenas divulgar o índice de IDEB - Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica, mas propiciar, em bem verdade, a 
possibilidade de um efetivo controle por parte da população interessada sobre a 
melhoria da educação.  
Posto isso, verifica-se que o objetivo da propositura encontra fundamento no 
chamado Poder de Polícia assim definido pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.  
Nesse aspecto, destaca-se o ensinamento do saudoso jurista Hely Lopes Meirelles 
sobre o poder de polícia in “Direito Municipal Brasileiro”, Ed. Malheiros, 6ª ed., São 
Paulo, 193 :  



Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado.  
(...)  
Desde já convém distinguir a polícia administrativa, que nos interessa neste estudo, 
da polícia judiciária e da polícia de manutenção da ordem pública, estranhas às 
nossas cogitações. Advirta-se, porém, que a polícia administrativa incide sobre os 
bens, direitos e atividades, ao passo que as outras atuam sobre as pessoas, 
individual ou coletivamente. A polícia administrativa é inerente e se difunde por 
toda a Administração Pública, enquanto as demais são privativas de determinados 
órgãos (Polícias Civis) ou corporações (Polícias Militares)  
Ainda, a respaldar a sugestão apresentada, tem-se o art. 5º, inciso XXXIII da Carta 
Magna, já abordado nesse parecer e que agora será citado in verbis:  
Art. 5°  
(...)  
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;  
E, de modo ainda mais incisivo, a Lei Orgânica Paulistana, em seu artigo 2°, inciso 
III, estabelece:  
Art. 2° A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes:  
(...)  
III – a transparência e o controle popular na ação do governo;  
Neste ponto, é oportuno registrar o posicionamento da doutrina acerca do princípio 
da publicidade e da participação dos cidadãos na gestão da coisa pública. O Prof. 
Adilson Abreu Dallari em parecer publicado na revista RDP nº 98, intitulado “A 
divulgação das atividades da Administração Pública” com muita propriedade aborda 
o tema:  
Ora, titular do interesse público é o povo, o corpo social, a sociedade civil, em seu 
conjunto ou segmentada em entidades intermediárias (associações, sindicatos, 
etc.) e até mesmo representada por um único indivíduo, como no caso da Ação 
Popular. Por isso mesmo a coletividade tem o direito elementar de saber o que se 
passa na Administração Pública, e esta tem o correspondente dever de ser 
permeável, transparente, acessível.  
Outro princípio de raiz constitucional desenvolvido pela doutrina é o ‘princípio 
participativo’. (...)  
Ora, para poder participar realmente dos atos de governo, o cidadão precisa ficar 
sabendo o que o governo está fazendo ou pretende fazer.  
(...)  
Portanto, a pluralidade de fontes de informação sobre a atuação pública é 
fundamental, para que possa haver críticas, possibilidade de defesa e, também, 
oportunidade de evidenciar os êxitos e as conquistas da sociedade e dos governos 
democráticos.  
Não pode haver abuso na atividade informativa oficial, pois isso atentaria contra a 
probidade da Administração. Para evitar abusos é que existem o controle político, 
exercido diretamente pelo Poder Legislativo, o controle econômico-financeiro 
exercido pelo Legislativo com auxílio do Tribunal de Contas, e o controle 
jurisdicional, exercitado pelo Poder Judiciário (...). (grifamos)  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0297/13.  
Dispõe sobre a necessidade das escolas de ensino básico da Rede Pública, no 
âmbito do município de São Paulo, de divulgarem o IDEB - Índice de 
Desenvolvimento de Educação Básica, e dá outras providências.  



A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º As escolas de ensino básico da Rede Pública, no âmbito do município de São 
Paulo, deverão afixar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB – de 
forma clara e em local visível a toda a comunidade escolar.  
§ 1º O painel exibirá o IDEB, estadual, municipal e o índice da escola.  
§ 2º O IDEB da escola deve estar em negrito.  
§ 3º O painel deverá ter tem medidas mínimas de 0,60 x 0,90 cm.  
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
07.08.2013  
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